
Jornal Oficial do Município
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA
Lei nº111 de 10 de março de 2001

 

TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 17 de janeiro de 2024. 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

Contratação Direta - Dispensa nº 004/2024- LEI N. 14.133/2021 
 

 Processo Administrativo n° 007/2024 
 

OBJETO:  Aquisição de 02 (duas) motocicletas sendo uma de passeio e a segunda 
motocicleta própria para carga, visando atender as necessidades do município de 
Maturéia. 
 
DATA ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS:  
INICIO EM: 19 de janeiro de 2024 ás 08:00 
TÉRMINO EM: 24 de janeiro de 2024 ás 08:59 horas 
 
ABERTURA PROPOSTA DE PREÇOS: 24 de janeiro de 2024 ás 09:00 horas 
Amparo Legal na Lei nº 14.133/2021, Art. 75, II 
A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  
O Termo de Referência/Projeto Básico da Dispensa encontra-se disponível no 
www.portaldecompraspublicas.com.br e no site www.matureia.pb.gv.br  
Matureia – PB, 17 de janeiro de 2024.  
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 
Agente de Contratação 
 
 

 
 
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 01.011/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MATUREIA-PB,  
CONTRATADO: ZAFRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº: 51.114.680/0001-
05,     
DO OBJETO: alteração da clausula sexta do contrato nº 01.011/2023, de 22 de agosto 
de 2023, para prorrogar o prazo para mais 60 (sessenta) dias, iniciando em 23 
Dezembro de 2023 á 21 de Fevereiro de 2024.   
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: do artigo 111 da Lei 14.133/2021 e na Cláusula 6ª, do 
Contrato 01.011/2023. 
DATA ASSINATURA:  22 de dezembro de 2023. 
 
 

 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 01.017/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2023 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MATUREIA-PB,  
CONTRATADO: CONSTRUTORA GUABIRABA LTDA, CNPJ: 45.990.624/0001-31 
DO OBJETO:  
1.1. O presente Termo tem por objeto a alteração da clausula sexta do contrato nº 

01.017/2023, de 23 de outubro de 2023, para prorrogar o prazo para mais 60 
(sessenta) dias, iniciando em 22 de dezembro de 2023 a 21 de fevereiro de 2024.   

 

 
1.2. Acrescer o valor de R$ 17.401,50 (dezessete mil, quatrocentos e um reais e cinquenta 

centavos), referente ao percentual de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) 
passando o contrato ao valor de R$ 65.570,72 (sessenta e cinco mil, quinhentos e 
setenta reais e setenta e dois centavos). 

1.3. Alterar a cláusula quarta, item 4.3., passando o mesmo a seguinte redação: O 
CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, no caso de reforma de edi cio ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma 
prevista pelo art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. Alterar a cláusula oitava, que passa a seguinte redação: Aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do contrato, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 
nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edi cio ou de equipamento, o 
limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista pelo art. 
124, da Lei nº 14.133/2021. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: do artigo 111 da Lei 14.133/2021 e na Cláusula 6ª e artigo 124 
da Lei 14.133/2021, com previsão na clausula 4ª. E 8ª., do Contrato nº 01.017/2023. 
DATA ASSINATURA:  22 de dezembro de 2023 
 

 


